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MODALIDADE DE LANÇAMENTO
Três são as modalidades de lançamento:
 
a) LANÇAMENTO DE OFÍCIO ( DIRETO ): feito por iniciativa da autoridade administrativa, independente de qualquer colaboração do sujeito passivo. (Art. 149 do CTN)
 
Características: 
1) de iniciativa da autoridade tributária; 
2) independe de qualquer colaboração do sujeito passivo. 
 
É o caso do IPTU, IPVA.
b) LANÇAMENTO POR DECLARAÇÃO ( MISTO ):  feito em face de declaração fornecida pelo contribuinte ou pelo terceiro, quando prestam à autoridade administrativas informações quanto à matéria de fato indispensável à sua efetivação. A autoridade com base nas informações, efetua o lançamento. (Art. 147 do CTN)
 
Características: 
1) o sujeito passivo fornece informações à autoridade tributária; 
2) a autoridade tributária lança após receber as informações
 
Em resumo:
1º passo. Sujeito passivo ou terceiro legalmente obrigado presta informações fiscais
2º passo. Autoridade administrativa lança
3º passo. Sujeito passivo paga, ou não, o tributo devido
É o caso do Imposto de Transmissão Intervivos de bens imóveis e direitos a eles relativos – ITBI e Imposto sobre heranças e doações ou causa mortis - ITCMD, Imposto de Exportação - IE. 
 
A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
c) LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO ( AUTOLANÇAMENTO ):  feito quanto aos tributos em que o próprio sujeito passivo antecipa o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa. A autoridade, tomando conhecimento da determinação feita pelo sujeito passivo, expressamente o homologa. (Art. 150 do CTN)
 
Características: 
1) sujeito passivo antecipa o pagamento; 
2) não há prévio exame da autoridade tributária; 
3) a autoridade tributária faz a homologação posterior; 
4) pode ocorrer homologação tácita, não confirmação após 5 anos.
 
É o caso do Imposto de Renda - IR, Imposto de Importação - II, IPI, ICMS, IOF, ITR, ISSQN, Contribuições Sociais.
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